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PARECER Nº 1445/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 430/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
instituir a reserva de espaços publicitários no mobiliário urbano, para campanhas 
sobre a importância da não ingestão de bebidas alcoólicas por motoristas na Cidade 
de São Paulo.  
A propositura não encontra óbices legais, podendo prosseguir em sua tramitação.  
Dispõe o art. 30, I, da Constituição Federal que compete aos Municípios legislar 
sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a Lei Orgânica 
Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara dispor sobre 
as matérias de competência do Município, especialmente, legislar sobre assuntos de 
interesse local.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o “interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União” (in Direito 
Municipal Brasileiro, p. 111, 16ª edição).  
Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Demonstrada a competência formal para a propositura do projeto, no mérito 
também há amparo legal à pretensão.  
A intenção do projeto é conscientizar a população sobre os perigos da ingestão de 
bebidas alcoólicas por motoristas. Destarte, o projeto versa sobre a proteção e 
defesa da saúde, matéria sobre a qual a Constituição Federal determina que podem 
legislar concorrentemente a União, os Estados, Distrito Federal e também os 
Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro 
dos limites do predominante interesse local (arts. 24, XII, e 30, I e II).  
Cumpre observar que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que o 
Município poderia legislar sobre a saúde, ainda que sua norma fosse mais restritiva 
que a dos outros Entes Federativos, como forma de melhor garantir o direito em 
questão, dada sua natureza, consoante se depreende de trecho transcrito no 
julgamento da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 109:  
“Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a competência 
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição.  
De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da 
Carta Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não 
é apenas da União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  
(...)  
Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937-
MC/SP, Rel. Min. Marco Aurélio,“tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, 
mas também em algumas decisões que proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, 
como também tive oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema 
Corte, no sentido de que, em matéria de proteção do meio ambiente e em matéria 
de defesa da saúde pública, nada impede que a legislação estadual e a legislação 
municipal sejam mais restritivas do que a legislação da União e a legislação do 
próprio Estado, em se tratando dos municípios”. (grifamos) (Relator Ministro 
Ricardo Lewandowski. DJ 22/04/2009.)  
Diante de tal panorama, ressaltamos que existem diversos diplomas legas que 
visam restringir o consumo, bem como a propaganda de bebidas alcoólicas, entre 
os quais podemos citar o § 4º do art. 220 da Constituição Federal, a Lei Federal nº 
9.294/96, o Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente em seu art. 81 e 
a Leis Estaduais nº 9.470/96 e 14.592/2011.  



Desse modo, a propositura, ao estabelecer norma visando à proteção da vida e da 
saúde dos cidadão, está em sintonia com a legislação em vigor.  
Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, V, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
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